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4ª - ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
CNPJ/MF 31.296.543/0001-21   NIRE 4320833200-1

Motivos: a) Alteração do Quadro Societário;
b) Estabelecer a Administração da Sociedade; 
c) Alteração de Sede Social
d) Outras Disposições;
e) Consolidação do Contrato Social.

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual:

RAQUEL VALUZIA LAMB BRUSCHI, nacionalidade brasileira, empresária, 
Casada, regime de bens Comunhão Parcial, nº do CPF 653.718.280-87, 
documento de identidade 9056432066, SJS/II, RS, com domicílio e 
residência a Rua Camaqua (Lot Alphaville), número 195, bairro Sao Vicente, 
município de Gravataí - Rio Grande Do Sul, CEP 94.155-404 e;

GABRIEL LAMB BRUSCHI , brasileiro,  solteiro, maior , empresário, nascido 
em 14/08/1998,  residente e domiciliado na Rua Camaqua (Lot Alphaville), 
número 195, bairro Sao Vicente, município de Gravataí - Rio Grande Do Sul, 
CEP 94.155-404 , devidamente inscrito no CPF/MF sob nº 015.360.200-79  
e Cédula  de identidade  nº 2112319765 expedida SSP/RS.

Únicos sócios componentes da sociedade limitada denominada 
IMPERMEABILIZA COMERCIO DE TINTAS LTDA. , estabelecida na

Avenida Dorival Candido Luz De Oliveira, número 165, loja 07, bairro COHAB 
C, em Gravataí/RS, CEP 94030-001, inscrita no CNPJ sob o nº 
31.296.543/0001-21, com o seu Contrato Social devidamente registrado na 
Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul em 21/08/2018, sob o NIRE
4320833200-1, resolvem, pelo presente instrumento e na melhor forma de 
direito, alterar o instrumento vigente, reestruturando e consolidando o 
Contrato Social, o qual passará a reger-se pelas cláusulas e condições 
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sócia RAQUEL VALUZIA LAMB BRUSCHI,
detentora de 25.000 (Vinte e cinco mil) quotas sócias, não desejando mais 
permanecer na sociedade, retira-se, vendendo e transferindo a totalidade de 
suas quotas de capital social já integralizadas na mesma para o sócio 
remanescente GABRIEL LAMB BRUSCHI, no que firmam as partes de livre e 
espontânea vontade.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sócia que se retira da sociedade RAQUEL 
VALUZIA LAMB BRUSCHI, vende e transfere a totalidade de suas quotas 
sociais, bem como participação nos lucros acumulados e na reserva especial 
de capital para o sócio remanescente GABRIEL LAMB BRUSCHI , pelo
mesmo valor nominal de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco Mil Reais), declarando
haver recebido neste ato, a importância total das cotas vendidas para o sócio
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GABRIEL LAMB BRUSCHI , nada mais tendo a receber ou reclamar, dando-
lhe plena, geral, rasa e irrevogável quitação.  

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social, permanece inalterado, tanto em 
seu valor R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais), tanto na quantidade de 
quotas 50.000 (Cinquenta mil) quotas e tanto no valor nominal de cada 
quota, R$ 1,00 (Hum Real) cada uma e por força da venda e transferência de 
quotas de capital, passa a ser constituído e distribuído como segue:

NOME QUOTA R$ %
GABRIEL LAMB BRUSCHI 50.000 R$ 50.000,00 100,00

CLÁUSULA QUARTA: Com a retirada da sócia RAQUEL VALUZIA LAMB 
BRUSCHI, a administração da sociedade será exercida individualmente e por 
prazo indeterminado pelo único sócio GABRIEL LAMB BRUSCHI, ficando 
dispensado de prestar caução, razão pela qual compete ao administrador a 
direção dos negócios sociais e a prática dos atos necessários ao 
funcionamento normal e regular das atividades econômicas da sociedade, 
podendo ele receber, dar quitação, pagar contas em geral, contrair 
obrigações, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, representar de 
qualquer forma a sociedade perante órgãos da administração pública 
Federal, Estadual e Municipal, adquirir, vender, gravar ou onerar imóveis ou 
quotas representativas do capital social da sociedade, constituir penhor de 
qualquer natureza, inclusive caução de títulos e de direitos creditórios, 
prestar garantias fidejussórias às sociedades subsidiárias, controladas ou 
coligadas, ou de cujo capital participe ou venha a participar, por si ou 
através das referidas sociedades, representar a sociedade, ativa e 
passivamente, em juízo ou fora dele, constituir Procuradores por 
instrumento público ou particular de mandato, mediante especificação 
naquele documento, dos atos ou operações que poderão praticar, bem como 
do prazo de duração do mandato que sendo para representação em juízo, 
poderá ser por prazo indeterminado, e tudo mais que se fizer necessário para 
o fiel cumprimento do mandato. 

Parágrafo Primeiro: O sócio-administrador fixará uma retirada mensal, a 
-

Parágrafo Segundo: O sócio-administrador responderá solidariamente, 
perante a sociedade e terceiros prejudicados por culpa no desempenho de 
suas funções.

CLÁUSULA QUINTA: O sócio-administrador declara sob as penas da Lei que 
não está impedido por Lei especial do exercício da administração de 
sociedade unipessoal limitada e que não se acha condenado a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé 
pública ou a propriedade.
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CLÁUSULA SEXTA: A sociedade a partir deste instrumento passa a ter a 
sua sede na Estrada Pauluzzi, nº 100, bairro Passo do Hilário em 
Gravataí/RS CEP 94140-680.

CLÁUSULA SÉTIMA: A partir desta data a Sociedade passará a ser uma 
SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, considerando a disposição constante 
do parágrafo único do art. 1.052 do Código Civil nos termos da legislação 
aplicável a este tipo societário.

CLÁUSULA OITAVA: Em razão das modificações contratuais, o único sócio 
resolve consolidar o contrato social tornando sem efeito, a partir desta data, 
as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo e alterações 
posteriores, passando a ter a seguinte redação.

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE 
LIMITADA UNIPESSOAL

1. DA DENOMINAÇÃO, DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE E DA ABERTURA 
DE FILIAIS 
1.1. A sociedade limitada unipessoal tem a denominação social de:
IMPERMEABILIZA COMERCIO DE TINTAS LTDA

1.2. A sociedade limitada unipessoal é constituída por tempo indeterminado 
e iniciou suas atividades em 21 de Agosto de 2018.
1.3. A sociedade limitada unipessoal pode, a qualquer tempo, abrir filiais e 
agências no território nacional ou no exterior, obedecendo as disposições  
legais vigentes.

2. DO TIPO JURÍDICO, DOS OBJETIVOS SOCIAIS, DA SEDE E DO FORO
2.1. A sociedade tem por tipo jurídico o das sociedades por cotas de 
responsabilidade limitada unipessoal, podendo a qualquer tempo, ser 
alterada no seu tipo jurídico.
2.2. A sociedade terá como objetivo social as atividades de:
- Comércio varejista e atacadista de impermeabilizantes, tintas, esmaltes, 
lacas, vernizes, corantes, solventes para tintas, massas, tintas automotivas , 
pinceis, brochas, rolos.
- Representação comercial de produtos utilizados na construção civil.
- Comércio atacadista de materiais de construção sem especialização para 
todos os tipos de obras.
2.3. A sociedade limitada unipessoal pode a qualquer tempo participar de 
outras sociedades, como cotista ou acionista. 
2.4. A sociedade limitada unipessoal tem sua sede e foro jurídico nesta 
cidade de Gravataí, Estado do Rio Grande do Sul, na Estrada Pauluzzi, nº 
100, bairro Passo do Hilário CEP 94140-680 e está inscrita no CNPJ sob o
nº 31.296.543/0001-21.
2.5. A sociedade mantém uma filial (Filial 01) na Avenida das Industrias, nº 
300, Galpão 1, bairro Tijuca, Alvorada/RS , CEP 94834-660 e esta inscrita 
no CNPJ sob o nº 31.296.543/0002-02.
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3. DO CAPITAL SOCIAL E RESPONSABILIDADES
3.1. O capital social da sociedade limitada unipessoal é de R$ 50.000,00 
(Cinquenta Mil Reais), subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, 
dividido em 50.000 (Cinquenta mil) quotas no valor de R$1,00 (Hum Real) 
cada uma e assim distribuído:

NOME QUOTA R$ %
GABRIEL LAMB BRUSCHI 50.000 R$ 50.000,00 100,00

3.2. A responsabilidade do único sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas responderá solidariamente pela integralização do capital social.

4. DA ADMINISTRAÇÃO
4.1. A administração da sociedade limitada unipessoal será exercida 
individualmente e por prazo indeterminado pelo único sócio Gabriel Lamb 
Bruschi, ficando dispensado de prestar caução, razão pela qual compete ao 
administrador a direção dos negócios sociais e a prática dos atos necessários 
ao funcionamento normal e regular das atividades econômicas da sociedade, 
podendo ele receber, dar quitação, pagar contas em geral, contrair 
obrigações, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, representar de 
qualquer forma a sociedade perante órgãos da administração pública 
Federal, Estadual e Municipal, adquirir, vender, gravar ou onerar imóveis ou 
quotas representativas do capital social da sociedade, constituir penhor de 
qualquer natureza, inclusive caução de títulos e de direitos creditórios, 
prestar garantias fidejussórias às sociedades subsidiárias, controladas ou 
coligadas, ou de cujo capital participe ou venha a participar, por si ou 
através das referidas sociedades, representar a sociedade, ativa e 
passivamente, em juízo ou fora dele, constituir Procuradores por 
instrumento público ou particular de mandato, mediante especificação 
naquele documento, dos atos ou operações que poderão praticar, bem como 
do prazo de duração do mandato que sendo para representação em juízo, 
poderá ser por prazo indeterminado, e tudo mais que se fizer necessário para 
o fiel cumprimento do mandato.
4.2. O sócio único, no exercício de suas funções, terá o direito de  uma  
retirada mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições 
regulamentares pertinentes.

5. DO EXERCÍCIO SOCIAL E DOS RESULTADOS 
5.1.  Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, de cada ano, o 
sócio procedera à elaboração das demonstrações financeiras legalmente 
exigidas, com vistas a prestar contas justificadas de sua administração, 
sendo que os lucros auferidos ou prejuízos apurados serão distribuídos ou 
suportados pelo sócio na proporção de suas cotas, conforme previsto no art. 
1.065 da Lei nº. 10.406/02.
Parágrafo Primeiro: A critério do sócio e no atendimento de interesses da
própria sociedade, o total ou parte dos lucros poderá ser destinado à 
formação de reservas de lucros ou então permanecer em lucros acumulados 
para futura destinação.
Parágrafo Segundo: Fica a sociedade autorizada a distribuir 
antecipadamente lucros do exercício, com base em levantamento de balanço 
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intermediário, observada a reposição de lucros quando a distribuição afetar 
o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei 10.406/2002.

6. DO IMPEDIMENTO OU FALECIMENTO DO SÓCIO
6.1. Em caso de falecimento do único sócio a sociedade limitada unipessoal 
poderá continuar com suas atividades com os herdeiros e/ou sucessores do 

destes, a sociedade poderá ser dissolvida.

7. DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS
7.1. Ficam dispensadas reuniões de sócios e a lavratura de ata de prestação 
de contas assim como a publicação e registro da mesma, conforme preceitua 
o artigo 70 da Lei Complementar nº 123/2006.

8. DAS REPOSIÇÕES DE QUANTIAS
8.1. O único sócio será obrigado à reposição dos lucros e das quantias 
retiradas, a qualquer título ainda que autorizados pelo contrato, quando tais 
lucros ou quantia se distribuírem com prejuízo do capital.

9. DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO
9.1. O sócio-administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de, exercer a administração da sociedade , por lei especial, ou 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que vede , ainda que temporariamente, o acesso à cargos públicos ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou propriedade.

10. DAS DÚVIDAS E DIVERGÊNCIAS SOCIAIS
10.1. Os casos omissos neste instrumento serão resolvidos em conformidade 
com as disposições legais aplicáveis.
10.2.  Ao presente contrato social aplicam-se supletivamente, no que 
couber, as disposições da lei da Sociedade por Ações(lei 6.404/76), nos 
termos no parágrafo único do artigo 1.053 do Código Civil (lei nº 
10.406/2002).

11. DA CONCORDÂNCIA E ASSINATURA
11.1. E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento 
de Alteração de Contrato Social em 1(uma) via digital, o qual após lido, 
conferido e achado conforme  com  o  que  estipularam  o  ratificam  em  
todas  as   suas  disposições.

                                                  
                                                               Gravataí/RS, 31 de Julho de 2024.     

RAQUEL VALUZIA LAMB BRUSCHI          GABRIEL LAMB BRUSCHI
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AV. ITACOLOMI, Nº 3600, PARQUE RES. SAO VICENTE Gravataí/RS CEP: 94155052 Fone: (51)3600-7416/7427/7350
Código de Autenticidade: WGT211201-000-QHMPFWFCQLXRWM-4

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE GRAVATAI
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
37922/2025

Certifico,  para os devidos fins,  que revendo o Cadastro  desta Secretaria  constatei  que o
contribuinte abaixo certificado, NADA DEVE ao erário até a presente data, em relação a Tributos
Municipais, ressalvando o direito da Fazenda Municipal, de lançar créditos Tributários, que venham
a ser apurados.

Contribuinte

Nome/Razão: 5162963 - IMPERMEABILIZA COMERCIO DE TINTAS LTDA
CNPJ/CPF: 31.296.543/0001-21

Endereço: Estrada Pauluzzi, 100

Complemento:  

Bairro: PASSO DO HILARIO Cidade: Gravataí - RS

Validade da Certidão até: 15/07/2025

Finalidade

PARA FINS DIVERSOS

Emitido por:

O Referido é verdadeiro e dou fé.

Gravataí-RS 16 de abril de 2025.

Esta certidão foi emitida através do Portal de Serviços da Prefeitura Municipal de Gravataí, 
para consultar a autenticidade acesse: www.gravataí.rs.gov.br
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 31.296.543/0001-21
Razão

Social: IMPERMEABILIZA COM DE TINTAS LTD

Endereço: EST PAULUZZI 100 / PASSO DO HILARIO / GRAVATAI / RS / 94140-680

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/05/2025 a 10/06/2025

Certificação Número: 2025051210225111046254

Informação obtida em 19/05/2025 16:02:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

19/05/2025, 16:03 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



gov.br
Documento assinado digitalmente

FREDERICO ZANOTTA

Data: 04/04/2025 19:09:54-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br
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Mais informações

Voltar Gerar PDF

Situação Atual

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 21/08/2018

Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI

CNPJ: 31.296.543/0001-21

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: IMPERMEABILIZA COMERCIO DE TINTAS LTDA.

Data da consulta: 12/02/2025 10:56:10

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz
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Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: IMPERMEABILIZA COMERCIO DE TINTAS LTDA.

CPF/CNPJ: 31.296.543/0001-21

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 16:11:18 do dia 19/05/2025 , com validade até o dia 18/06/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: guFdPnH9wiInCo6WPS8e

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO



CONSULTA INSCRITOS CADIN / CFIL

*No momento, a consulta está disponível de segunda-feira a sábado das 07h00 às 22h30

Informe abaixo o CPF ou CNPJ

31296543000121 Consultar

CPF/CNPJ - 31.296.543/0001-21

CADIN: Não foram encontrados registros para o CPF/CNPJ informado*.

CFIL: Não foram encontrados registros para o CPF/CNPJ informado*.

*A inexistência de registro no CADIN ou CFIL não configura reconhecimento de regularidade de situação, nem dispensa a
apresentação dos documentos exigidos em lei, decreto e demais atos normativos. Favor revisar o número digitado no campo
CPF/CNPJ para validar a consulta.

10/04/2025, 18:23 Portal e-CAGE - Atendimento CAGE Virtual

https://cadin.sefaz.rs.gov.br 1/2
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 31.296.543/0001-21 DUNS®: 94*****33
Razão Social: IMPERMEABILIZA COMERCIO DE TINTAS LTDA.
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 05/06/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 01/09/2025 Automática
FGTS 22/05/2025 Automática
Trabalhista Validade: 26/10/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 31/05/2025
Receita Municipal Validade: 15/07/2025

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 19/05/2025 16:14 de
CPF: 015.XXX.XXX-79      Nome: GABRIEL LAMB BRUSCHI
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Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal



IMPERMEABILIZA    

Estrada. PAULUZZI Nº 100 . CEP: 94.140-680. BAIRRO PASSO DO HILARIO 
CIDADE: GRAVATAÍ / RS  
Fone: (51)3490-4475       e-mail: renova.frederico@gmail.com  

 ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.024/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 0122/2025 

 
 

A empresa Impermeabiliza Comercio de Tintas Ltda,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ nº 31.296.543/0001-21 com sede na Estrada Pauluzzi Nª100, através de seu representante legal 
infra-assinado:  

DECLARA, sob as penas da Lei, e para fins de contratação com o município de São Vicente do 
Sul/RS, que: 

1) Que cumpre os requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 
exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei; 

2) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3) Que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 
pequeno porte... 

4) Que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega das propostas. 

5) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

6) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

7) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal. 

8) Que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública e 
que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

9)  (...) 
 
 

 
Gravataí, 29 de Maio de 2025 

 
 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
Frederico Zanotta 

Representante  
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